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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA INCLUSÃO E 

ASSUNTOS SOCIAIS 
 

Portaria n.º 3/2017 
 

de 5 de janeiro 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 22.º do De-

creto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho de 1999, por referência 
à alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei  
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, 
através dos Secretários Regionais das  Finanças e Adminis-
tração Pública e da Inclusão e Assuntos Sociais, determinar 
o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais do SRPC, IP-RAM pre-

visto o projeto comunitário com a denominação 
PROTECFLOR 3 (Veículos Operacionais de Proteção 
e Socorro), no valor de € 968.000 (novecentos e 
sessenta e oito mil euros), a que acresce o IVA, en-
contram-se escalonados na forma abaixo indicada: 
 
Ano Económico 2016  ................................... € 0,00 
Ano Económico 2017  .........................€ 788.617,89 
Ano Económico 2018  .........................€ 179.382,11 

 
2. A despesa emergente do contrato a celebrar, tem ca-

bimento no orçamento do Serviço Regional de Pro-
teção Civil, IP-RAM, no ano de 2017 na Classifica-
ção Orgânica: 458020100; Classificação Económica 
- 07.01.06; Fonte de Financiamento - 352/432; Fun-
cional - 1036; Programa Medida - 053042 e nos 
anos seguintes, por verbas adequadas a inscrever no 
orçamento do mesmo organismo. 

 
3. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 2016. 
 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Rubina Maria Branco Leal Vargas 
 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE 

 
Portaria n.º 4/2017 

 
de 5 de janeiro 

 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através dos 
Secretários Regionais das Finanças e da Administração 
Pública e da Saúde, o seguinte:  

 
1.  Os encargos orçamentais relativos à Aquisição de 

artigos específicos para Gastrenterologia para o 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madei-
ra, E.P.E., para o período de um ano, no valor glo-
bal de EUR 118.705,55 (cento e dezoito mil, sete-
centos e cinco euros e cinquenta e cinco cêntimos), 

acrescido de imposto sobre o valor acrescentado à 
taxa legal em vigor, encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada:  

 
Ano Económico de 2016 .............................  € 0,00; 
Ano Económico de 2017 ..................  € 118.705,55. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na classificação económica D.02.01.11, da 
proposta de orçamento do Serviço de Saúde da Re-
gião Autónoma da Madeira, E.P.E. para 2017.  

 
3.  A importância fixada para cada ano económico po-

derá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior.  
 
4.  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e da Saúde, no Funchal, aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2016. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
 
 

Portaria n.º 5/2017 
 

de 5 de janeiro 
 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através dos 
Secretários Regionais das Finanças e da Administração 
Pública e da Saúde, o seguinte:  

 
1.  Os encargos orçamentais relativos à Prestação de 

serviços de braquiterapia prostática para o Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., 
para o período de um ano, no valor global de EUR 
117.429,20 (cento e dezassete mil, quatrocentos e 
vinte e nove euros e vinte cêntimos), isento de 
IVA, encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada:  
 
Ano Económico de 2016  ............................. € 0,00; 
Ano Económico de 2017  .................  € 117.429,20. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na classificação económica D.02.02.22, da 
proposta de orçamento do Serviço de Saúde da Re-
gião Autónoma da Madeira, E.P.E. para 2017.  

 
3.  A importância fixada para cada ano económico po-

derá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior.  
 
4.  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e da Saúde, no Funchal, aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2016. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
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Portaria n.º 6/2017 
 

de 5 de janeiro 
 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através dos 
Secretários Regionais das Finanças e da Administração 
Pública e da Saúde, o seguinte:  

 
1.  Os encargos orçamentais relativos à Prestação de 

serviços de realização de exames de medicina 
nuclear para o Serviço de Saúde da Região Au-
tónoma da Madeira, E.P.E., para o período de 
um ano, no valor global de EUR 136.824,48 
(cento e trinta e seis mil, oitocentos e vinte e 
quatro euros e quarenta e oito cêntimos), isento 
de IVA, encontram-se escalonados na forma 
abaixo indicada:  
 
Ano Económico de 2016  .............................  € 0,00; 
Ano Económico de 2017  ..................  € 136.824,48. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na classificação económica D.02.02.22, 
da proposta de orçamento do Serviço de Saúde 
da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. para 
2017.  

 
3.  A importância fixada para cada ano económico 

poderá ser acrescida do saldo apurado no ano an-
terior.  

 
4.  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e da Saúde, no Funchal, aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2016. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
 
 

Portaria n.º 7/2017 
 

de 5 de janeiro 
 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através dos 
Secretários Regionais das Finanças e da Administração 
Pública e da Saúde, o seguinte:  

 
1. Os encargos orçamentais relativos à aquisição de rea-

gentes e consumíveis para HPLC - Hematologia para 
o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E., para o período de um ano, eventualmente re-
novável até ao limite máximo de 2 (dois) anos de vi-
gência, no valor global de EUR 101.242,51 (cento e 
um mil, duzentos e quarenta e dois euros e cinquenta 
e um cêntimos), acrescido de imposto sobre o valor 
acrescentado à taxa legal em vigor, encontram-se es-
calonados na forma abaixo indicada:  
 
Ano Económico de 2016  ............................. € 0,00; 
Ano Económico de 2017  .................... € 33.747,50; 
Ano Económico de 2018  .................... € 33.747,50; 
Ano Económico de 2019  .....................€ 33.747,50. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na classificação económica D.02.01.11 da 
proposta de orçamento do Serviço de Saúde da Re-
gião Autónoma da Madeira, E.P.E. para 2017.  

 
3.  A importância fixada para cada ano económico po-

derá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior.  
 
4.  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e da Saúde, no Funchal, aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2016. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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